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Data da 
Apresentação: 

13/03/2008 

 

Ementa: Dá nova redação ao art. 106 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, Código de Trânsito Brasileiro, tornando obrigatória a 
contratação do serviço de Inspeção de Segurança Veicular 
mediante processo de licitação pública, estabelecendo um 
número de instituição técnica por região, calculado com base na 
frota de veículo a ser inspecionada. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Novo Despacho:CTASP, CVT, CCJC (RICD, art. 54) – 
Apreciação: proposição sujeita à apreciação conclusiva das 
Comissões (RICD, art. 24, II) – Regime de Tramitação: ordinário. 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 30/12/2008 
 


